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PORTARIA N.º 0464/2024-FUNDEPAR 
                                                                                                            
Súmula: Designação de servidores para 
atuarem como Gestor e Fiscal do 
Contrato nº 315/2024 - FUNDEPAR, 
celebrado com Arquiteto Gabriel 
Grothge Faria. 
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de agosto de 
2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017 e o contido no 
protocolo nº 22.521.004-7 e 21.660.464-4, 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em observância à 
legislação vigente, atuarem como gestor e fiscais do Contrato n.º 
315/2024– FUNDEPAR, celebrado com Gabriel Grothge Faria, cujo 
objeto é a contratação do autor do Projeto de Arquitetura para um 
Planetário. Este selecionado mediante pelo Edital e anexos do Concurso 
Público n.º 01/2024 Fundepar (protocolo nº 21.660.464-4) 
compreendendo todos os projetos legais e executivos visando sua futura 
construção no Parque da Ciência Newton Freire Maia, espaço público, 
de caráter científico, educacional, cultural e turístico, localizado no 
município de Pinhais/PR. 

I – Gestor Titular: Anísio Lasievicz– RG *.***.864-1, CPF 
***.599..***-93, Vínculo: QPM; 

II – Fiscal Titular: Ângela Garcia Stevanelli - RG *.***.174-
0, CPF ***.966..***-00, Vínculo: QPM. 

III – Apoio Técnico de Fiscalização: Bárbara Holzmann 
Mass - RG *.***.502-0, CPF ***.144.***-07. 
Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 412/2024 – FUNDEPAR, publicada 
no DIOE n.º 11772 de 22/10/2024. 

 
Publique-se. 
Anote-se. 

      
(Assinado e Data Digitalmente) 

Eliane Teruel Carmona 
Diretora-Presidente FUNDEPAR 

Decreto nº 3270/2023 

 

PORTARIA N.º 0464/2024-FUNDEPAR 
                                                                                                            
Súmula: Designação de servidores para 
atuarem como Gestor e Fiscal do 
Contrato nº 315/2024 - FUNDEPAR, 
celebrado com Arquiteto Gabriel 
Grothge Faria. 
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de agosto de 
2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017 e o contido no 
protocolo nº 22.521.004-7 e 21.660.464-4, 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em observância à 
legislação vigente, atuarem como gestor e fiscais do Contrato n.º 
315/2024– FUNDEPAR, celebrado com Gabriel Grothge Faria, cujo 
objeto é a contratação do autor do Projeto de Arquitetura para um 
Planetário. Este selecionado mediante pelo Edital e anexos do Concurso 
Público n.º 01/2024 Fundepar (protocolo nº 21.660.464-4) 
compreendendo todos os projetos legais e executivos visando sua futura 
construção no Parque da Ciência Newton Freire Maia, espaço público, 
de caráter científico, educacional, cultural e turístico, localizado no 
município de Pinhais/PR. 

I – Gestor Titular: Anísio Lasievicz– RG *.***.864-1, CPF 
***.599..***-93, Vínculo: QPM; 

II – Fiscal Titular: Ângela Garcia Stevanelli - RG *.***.174-
0, CPF ***.966..***-00, Vínculo: QPM. 

III – Apoio Técnico de Fiscalização: Bárbara Holzmann 
Mass - RG *.***.502-0, CPF ***.144.***-07. 
Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 412/2024 – FUNDEPAR, publicada 
no DIOE n.º 11772 de 22/10/2024. 

 
Publique-se. 
Anote-se. 

      
(Assinado e Data Digitalmente) 

Eliane Teruel Carmona 
Diretora-Presidente FUNDEPAR 
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 134384/2024 

 

PORTARIA N.º 0463/2024-FUNDEPAR 
                                                                                                            
Súmula: Designação de servidores para 
atuarem como Gestor e Fiscal do 
Contrato nº 572/2024-FUNDEPAR, 
celebrado com a empresa Sun Energy 
Manutenção e Instalação LTDA. 
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de agosto de 
2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017 e o contido no 
protocolo nº 20.798.287-3, 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em observância à 
legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do Contrato n.º 
572/2024– FUNDEPAR, celebrado com a empresa Sun Energy 
Manutenção e Instalação LTDA., para a execução de Serviços Comuns 
de Engenharia no Colégio Estadual do Campo Cristo Rei, no município 
de Prudentópolis. 

I – Gestor Titular: Marcelo Fabricio Chociai Komar – RG 
6.xxx.841-0 – CPF: 021.xxx.979-57 e Suplente: Gislaine Martins 
Wecelovicz - RG: 8.xxx.547-0 – CPF: 052.xxx.339-25; 

II – Fiscal Titular: Fiscal Titular – Maristela Kosak - RG: 
4.xxx.020-5 - CPF: 745.xxx.509-87 – CREA PR 175070-D e Suplente: 
Jair Ribeiro Junior - RG 9.xxx.652-0 – CPF: 011.xxx.386-76 – CREA PR 
137305/D, ambos pertencentes ao Quadro Próprio do Magistério - QPM. 

III – Apoio Técnico de Fiscalização: Larissa Maria de 
Andrade - CREA PR 131403/D, indicada pelo Serviço Social Autônomo 
Paraná Educação. 
Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 215/2024 – FUNDEPAR, publicada 
no DIOE n.º 11688 de 26 de junho de 2024. 

 
Publique-se. 
Anote-se. 

      
(Assinado e Data Digitalmente) 

Eliane Teruel Carmona 
Diretora-Presidente FUNDEPAR 

Decreto nº 3270/2023 
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